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EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023 
Processo Eletrônico nº º 9564/2023-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
Contratada: A EMPRESA FLY OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS EIRELI. 

OBJETO: O presente tem por objeto a contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVAS, EMISSÕES, REMARCAÇÕES 
E CANCELAMENTOS DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, INFORMAÇÕES SOBRE AS 
OPÇÕES DE VOOS, BEM COMO DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO GRATUITO 24 HORAS POR DIA PARA A 
SOLUÇÃO DE OCORRÊNCIAS, ATENDENDO ÀS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – 
ANAC, para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência que faz parte deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 
constantes dos documentos que integram o Processo Administrativo nº 9564/2023-e, e que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Contrato: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2023/CPP/ALE/RO e seus anexos; 
b) Proposta de Preços fl s. 32.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 20 de abril de 2023, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devendo seu extrato ser publicado no Diário Ofi cial da Assembleia Legislativa de Rondônia.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO: No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da 
Lei nº 8.666/93.

§ 1º - A Contratada fi ca obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fi zerem 
necessários.

§ 2º - Mediante acordo das partes poderá haver supressões de quantitativos em percentual superior a 25% do valor 
inicial do Contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023 na classifi cação abaixo:

Unidade Orçamentária: 01001 

Programa de Trabalho: 0112210202062206201 

Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 

Natureza de Despesa: 33903301 
Nota de Empenho n. 2023NE001196 no valor de R$ 2.871.043,20 (Dois Milhões e Oitocentos e Setenta e Um Mil e 
Quarenta e Três Reais e Vinte Centavos)

DO VALOR:  O presente Contrato tem o valor de R$ 3.828.057,60 (Três milhões, oitocentos e vinte oito mil e cinquenta 
e sete reais e sessenta centavos) que será pago mensalmente de acordo com os serviços prestados, conforme abaixo 
discriminado:

ADVOCACIA-GERAL
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VALOR TOTAL = R$ 3.828.057,60

DA PUBLICAÇÃO: Compete a Contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Contrato no “Diário 
Ofi cial da ALE”, até o quinto dia útil do mês subsequente de sua assinatura.

DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia, para dirimir as dúvidas ou 
omissões oriundas do presente Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente, renunciando qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

Para fi rmeza e como prova do acordado foi lavrado o presente Contrato, o qual depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado pelas partes contratantes, em duas vias e registrado às fl s. 06 do Livro de Registro de Contratos 
do ano de 2023 da Advocacia-Geral. 

Porto Velho/RO, 20 de abril de 2023. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ROGER ANDRÉ FERNANDES
Secretário-Geral – ALE/RO

     
FLY OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS EIRELI

AIRTON GOMES HOREAY
Representante da Contratada

LEI Nº 5.548, DE 20 DE ABRIL DE 2023.

Revoga o artigo 16 da Lei nº 5.488, de 19 de dezembro de 2022.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do  § 7º do artigo 
42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o artigo 16 da Lei nº 5.488, de 19 de dezembro de 2022.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 20 de abril de 2023.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO


